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Servico Plblico Federal
Ministério da Educacao
Fundagao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul |<"""=

UFMS|

RESOLUGAO N2 977-COPP/UFMS, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025.

Aprova o Regulamento dos Programas de
Residéncia Médica da Fundacdo Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E POS-GRADUACAO da Fundacdo
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui¢cOes legais, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 6.932, de 7 de julho de 1981, na Lei n2 11.770, de 9 de setembro de 2008, e na
Resolucdo n2 16, de 30 de setembro de 2022, da Comissdao Nacional de Residéncia Médica, e
considerando o contido no Processo n® 23104.034106/2024-20, resolve, ad referendum:

Art. 12 Fica aprovado o Regulamento dos Programas de Residéncia Médica da
Fundagdo Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, na forma do Anexo a esta Resolugao.

Art. 22 Fica revogada a Resolugdo n2 929, de 3 de dezembro de 2024.

Art. 32 Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagao.

CAROLINE PAULETTO SPANHOL

ANEXO - REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA DA UFMS
(Resolucdo n2 977-Copp, de 5 de fevereiro de 2025.)

CAPITULO |
DAS DEFINICOES E DOS OBJETIVOS

Art. 12 A Residéncia Médica é caracterizada por atividades de ensino em servico e
tedrico-praticas complementares, além de treinamento em servigos de salude, sob a orientagdo de
profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional, em periodo integral.

Art. 22 Os Programas de Residéncia Médica da UFMS constituem modalidade de
ensino de Pds-Graduacédo lato sensu, e sdo destinados a profissionais médicos, sob a forma de Curso
de Especializagdao, caracterizada por ensino em servico, de acordo com legislacdo nacional e as
diretrizes do Ministério da Educa¢do — MEC, do Ministério da Sadde — MS, da Comissao Nacional de
Residéncia Médica — CNRM, e das Normas Regulamentadoras dos Programas de Residéncia Médica
da UFMS.
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Paragrafo unico. A conclusdo do Curso de Residéncia confere titulo de especialista aos
médicos residentes.

Art. 32 As instituicdes credenciadas para o desenvolvimento dos Programas de
Residéncia Médica da Fundagdo Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, conforme vinculagao
de cada Programa, ficam assim definidas:

| - o Hospital Universitario Maria Aparecida Pedrossian, em Campo Grande; e

Il - instituicGes de salde credenciadas por meio de acordo de cooperagdo, mediante
autorizacao da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduagao, em municipios em que ndao houver hospital

préprio.

Art. 42 Os Programas de Residéncia Médica tém como finalidade:

| - realizar o aperfeicoamento progressivo do padrdo profissional e cientifico do
médico;

Il - aprimorar habilidades técnicas e praticas clinicas para a capacidade de tomar
decisoes;

lIl - melhorar a assisténcia médica a comunidade nas areas profissionalizantes;
IV - formar pessoal para o exercicio da docéncia;

V - desenvolver atitudes que permitam identificar fatores somaticos, psicolégicos e
sociais que interferem na manutencdo da salde;

VI - desenvolver a¢des de prevencao e promogao em salde e qualidade de vida nas
diferentes areas de conhecimento;

VIl - promover a integracdo de médicos residentes em equipe multiprofissional,
guardada a diversidade das competéncias e habilidades de cada profissdo;

VIl - estimular a capacidade de aprendizagem independente e de participacdo em
Programas de Educag¢do Continuada; e

IX - estimular a capacidade critica da atuacdo profissional, considerando seus aspectos
cientificos, éticos e sociais.

Art. 52 Os Programas de Residéncia Médica da UFMS sdo coordenados pelas
respectivas Comissdes de Residéncia Médica — Coremes, conforme Regimentos Internos.

Art. 62 Os Programas de Residéncia Médica da UFMS contardo com professores,
médicos preceptores, especialistas com competéncia técnica, experiéncia profissional reconhecida e
elevada qualificagdo ética, indicados pelo Supervisor de cada Programa, sob a anuéncia do servico do
qual o preceptor fizer parte.

Art. 72 Poderdo ser credenciados novos Programas de Residéncia Médica na UFMS
apods submissdo e autorizacdo da Comissdao Nacional de Residéncia Médica - a CNRM e da
Coordenacdo Geral de Residéncias em Saude - CGRS/MEC.

Paragrafo Unico. As coordenacbes das Coremes poderdo submeter propostas de novos
Programas de Residéncia Médica na UFMS, desde que aprovados pelo Conselho de Pesquisa e Pds-
Graduag¢do, com manifesta¢do da respectiva Coreme e das institui¢des de saude credenciadas.

CAPITULO Il
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DOS PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 82 A carga horaria dos Programas de Residéncia Médica é de duas mil oitocentas e
oitenta horas anuais, compreendendo sessenta horas semanais, e deve atender as determinac¢des da
Comissdo Nacional de Residéncia Médica quanto ao conteldo programatico e percentual da carga
horaria em cada um dos servicos.

Paragrafo unico. Os Programas de Residéncia Médica tém seu inicio e término
conforme legislacdo da Comissdao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 92 A carga hordria dos Programas de Residéncia Médica serd distribuida da
seguinte forma:

| - oitenta a noventa por cento da carga hordria sob a forma de treinamento em
servigo; e

Il - dez a vinte por cento para atividades tedricas complementares.

§ 12 As atividades tedrico-complementares serdo:
| - as sessOes anatomo-clinicas;

Il - a discussao de artigos cientificos;

Il - as sessdes clinico-radioldgicas;

IV - as sessoes clinico-laboratoriais; e

V - os cursos, palestras e seminarios.

§ 29 Das atividades tedrico-complementares devem constar, obrigatoriamente, temas
relacionados a Bioética, Etica Médica, Metodologia Cientifica, Seguranca do Paciente, Epidemiologia,
Bioestatistica e ao Controle das Infec¢Ges Relacionadas a Assisténcia a Saude.

Art. 10. Cada Programa de Residéncia Médica devera possuir um Projeto Pedagdgico,
de acordo com as normativas do Processo de Credenciamento junto a Comissdo Nacional de
Residéncia Médica, em consonancia com as matrizes de competéncias do Ministério da Educacao,
com manifestacdo favoravel da respectiva Coreme e aprovado pelo Conselho de Pesquisa e Pds-
Graduacdo, no qual que devera constar:

| - objetivos gerais e especificos;
I - perfil profissional;

lll - especificacao das atividades, carga horaria, capacidade didatica, atribui¢cdes do
médico residente, sistema de supervisdo e avaliagdo do aproveitamento;

IV - corpo docente;

V - sistema de avaliacao;

VI - critérios de aprovacao;

VIl - semana padrao do médico residente;

VIl - estagios em servicos ndo pertencentes as instituicdes de saude credenciadas; e

IX - escalas de plantdes e todas as atividades dos médicos residentes nas instituicoes
de saude credenciadas, no decorrer de cada ano.

Paragrafo Unico. A carga hordria dos estagios previstos no inciso VIl serd limitada em
vinte e cinco por cento da carga hordria total.
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Art. 11. Cada um dos Programas de Residéncia Médica tera um Supervisor, uma equipe
de Preceptores e um Plano de Trabalho, elaborado anualmente e aprovado pela respectiva Coreme,
em alinhamento ao Projeto Pedagdgico do Programa.

Paragrafo Unico. A elabora¢do do Plano de Trabalho anual do Programa de Residéncia
Médica caberd ao Supervisor e aos Preceptores do respectivo Programa, obedecendo as disposicdes
da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 12. Os Projetos Pedagdgicos dos Programas de Residéncia Médica, assim como os
Planos de Trabalho, este Regulamento, e outras normas relacionadas a Residéncia Médica, deverao
ser divulgados, na primeira semana de atividades do Programa, a todos os médicos residentes
ingressantes e disponibilizados nos portais das Coremes.

Art. 13. As atividades dos médicos residentes serdo propostas pela supervisdao de cada
um dos Programas.

§ 19 Cada ano de Residéncia consistird em rodizios obrigatdrios pelos setores das areas
correspondentes, elaborados anualmente pelo Supervisor do Programa de Residéncia Médica e
aprovados pela respectiva Coreme.

§ 22 O médico residente, durante o primeiro e o segundo ano, serd denominado R1 e
R2, respectivamente, e assim sucessivamente para os demais anos, quando houver.

CAPITULO IlI
DA SELECAO, DO ACOMPANHAMENTO E DA CERTIFICACAO

Art. 14. Os candidatos aos Programas de Residéncia Médica serdo selecionados por
meio de Processo Seletivo aprovado pela respectiva Coreme e pela Pré-Reitoria de Pesquisa e Pds-
Graduacao.

Paragrafo Unico. O Processo Seletivo serd divulgado anualmente por meio de Edital,
contendo o numero de vagas credenciadas em cada Programa, apds manifestacdo da respectiva
Coreme e das instituicdes de saude credenciadas, e com anuéncia da Pré- Reitoria de Pesquisa e Pés-
Graduacdo, considerando a casuistica e os recursos humanos disponiveis no Programa.

Art. 15. A matricula, o acompanhamento da formacgao, e a certificagdo dos médicos
residentes sera realizada pelo Sistema de Gestdao de Pds-Graduacdo da UFMS, com gestao local das
Secretarias-Executivas das respectivas Coremes, com apoio das institui¢cées de saude credenciadas.

§ 12 O acesso ao Sistema de Gestdao da Pds-graduacao da UFMS sera realizado por
meio de Passaporte Institucional, e a liberagdo para uso dos Supervisores e dos Preceptores do
Programa sera dada pela Prd-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduacao.

§ 22 O médico residente podera acompanhar sua avaliagdo pelo Sistema de Gestdo da
Pés-graduacdo da UFMS e por meio das avaliagcbes periddicas, realizadas pelo Preceptor e pelo
Supervisor do Programa de Residéncia Médica.
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CAPITULO IV

DAS BOLSAS E LICENCAS

Art. 16. O pagamento de bolsa aos médicos residentes é de responsabilidade da
Comissdo Nacional de Residéncia Médica, sendo a sua implementacdo de competéncia da Pro-
Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduagdo e da Pré-Reitoria de Gestdo de Pessoas.

§ 12 As bolsas de estudo recebidas pelos médicos residentes ndo caracterizam
contrapresta¢do de servicos nem vantagem para o doador, para efeito da isengdo referida no caput.

§ 22 O médico residente sera filiado ao Regime Geral de Previdéncia Social — RGPS
como contribuinte individual.

Art. 17. A carga horaria total do médico residente, por ano, é incompativel com a
participacdo e a frequéncia destes estudantes em concomitancia com outros Programas de Pds-
graduacado lato sensu ou stricto sensu.

Art. 18. O médico residente fard jus a um dia de folga semanal e a trinta dias
consecutivos de repouso, por ano de atividade, de acordo com a Lei n2 6.932, de 7 de julho de 1981,
e a Resolucdo CNRM n? 2, de 17 de maio de 2006.

Art. 19. O médico residente tera direito, conforme o caso, a licengca paternidade de
cinco dias ou a licenga-maternidade de cento e vinte dias.

Paragrafo Unico. A Pré-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduacado, ouvida a Coreme, poderd
prorrogar o periodo de licenca maternidade em até sessenta dias, quando requerido pela médica
residente.

Art. 20. O tempo de residéncia médica sera prorrogado por prazo equivalente a
duracdo do afastamento do médico residente, em caso de licenca por motivo de saude ou nas
hipdteses previstas no art.19.

Art. 21. Serdo garantidos aos médicos residentes:
| - tempo para repouso e para higiene pessoal, durante os plantdes; e

Il - moradia, para médicos residentes com vulnerabilidade econémica, com renda per
capita de até um salario minimo, inscritos no CadUnico do Governo Federal.

CAPITULO V
DA SUPERVISAO

Art. 22. O Supervisor do Programa de Residéncia Médica serd escolhido entre os
Preceptores que compdem o Programa, e designado pelo Pré-Reitor de Pesquisa e Pés-Graduacao,
para um mandato de trés anos, sendo permitida uma Unica recondugao sucessiva.

Art. 23. O Supervisor de Programa de Residéncia Médica devera ser médico
especialista com Registro de Qualificacdo de Especialidade - RQE registrado na especialidade do
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Programa, integrante do Corpo Clinico da instituicdo de salde credenciada, Servidor Técnico-
Administrativo em Educagao ou Docente do Quadro da UFMS.

§ 12 O Supervisor do Programa de Residéncia Médica serd responsavel pela gestdo do
referido Programa.

§ 22 Ao Supervisor sera facultada a solicitacdo de reserva de carga horaria para a
execucdo das atividades de supervisdo, em funcdo do nimero de médicos residentes, por ele
supervisionados, de acordo com as normas vigentes da instituicao de saude credenciada e da UFMS.

§ 32 Quando se tratar de servidor vinculado ao Hospital Universitario Maria Aparecida
Pedrossian, a carga hordria mencionada no § 22 deverd ser cumprida de forma presencial, com
registro de jornada em Sistema de Controle de Ponto Eletrénico, em escala homologada pela Chefia
da Unidade Assistencial e pela Geréncia de Atencdo a Saude - GAS.

Art. 24. Compete ao Supervisor de Programa de Residéncia Médica:
| - representar o Programa de Residéncia Médica na respectiva Coreme;
Il - cumprir e fazer cumprir as delibera¢gdes emanadas pela respectiva Coreme;

Il - elaborar, atualizar e zelar pela execugdo do projeto pedagdgico e fazer cumprir o
conteldo programatico;

IV - elaborar e responsabilizar-se pela escala de servico, na forma de rodizio ou
sistemas de plantdes, e demais atividades do Programa;

V - elaborar e apresentar o planejamento do Programa de Residéncia Médica a Coreme
até trinta dias antes do inicio das atividades do ano corrente;

VI - monitorar os servicos do Programa de Residéncia Médica sob sua coordenacao,
considerando os requisitos minimos obrigatdrios definidos pela Comissdao Nacional de Residéncia
Médica;

VIl - orientar os médicos residentes sobre as normas e rotinas da UFMS e da instituicdo
de saude credenciada, assim como sobre os critérios de avaliagdo para promog¢ao ao ano seguinte da
residéncia e o cumprimento integral da carga horaria do Programa de Residéncia Médica;

VIII - manter atualizado o registro das atividades tedrico-complementares e atividades
em servico realizadas, por meio do Sistema de Gestdo da Pds-Graduac¢do da UFMS;

IX - avaliar continuamente o Programa, incluindo a avaliacdo de Preceptores e dos
médicos residentes, com énfase na avaliacdo institucional da UFMS e da instituicdo de saude
credenciada;

X - coordenar a avaliacdo dos médicos residentes de forma regular, com critérios
definidos e com registro da ciéncia dos resultados das avaliagcdes, conforme as determinagées da
Comissao Nacional de Residéncia Médica;

XI - comunicar a respectiva Coreme os casos de ndo cumprimento de carga horaria, de
conceito insatisfatério e de problemas disciplinares de médicos residentes e Preceptores;

XIl - convocar e presidir reunides regulares, com periodicidade minima bimestral, com
os Preceptores e médicos residentes do Programa de Residéncia Médica sob sua supervisdo, com
registros em ata;

XIIl - administrar problemas disciplinares ocorridos no Programa de Residéncia Médica
e apresentar relatérios com solucdes a respectiva Coreme ou com solicitacdo de instauracdo de
processo disciplinar do estudante;

XIV - promover e registrar o acompanhamento mensal do registro de frequéncia dos
médicos residentes do Programa de Residéncia Médica, responsabilizando-se pelo controle da carga
hordria de sessenta horas semanais;
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XV - coordenar ou realizar avaliacdo dos médicos residentes de acordo com sistema
académico, por meio de prova escrita ou pratica ou outras modalidades descritas no Plano de
Trabalho Anual e encaminhar a respectiva Coreme;

XVl - remeter a respectiva Coreme, Relatdrios Técnicos e relatérios de licencas
médicas, férias, licencas para congresso e eventos cientificos, ou penalidades aplicadas, quando
solicitado;

XVII - propor a respectiva Coreme, adequagbes em relagdo ao numero de vagas do
Programa de Residéncia Médica;

XVIII - informar e preencher os dados do Programa de Residéncia Médica, fornecendo
as documentacdes necessarias para as solicitacdes de atos autorizativos do Programa;

XIX - coordenar as atividades dos Preceptores;

XX - propor penalidades aos médicos residentes, que somente poderao ser aplicadas
guando aprovadas pela respectiva Coreme;

XXI - fazer cumprir este Regulamento dentro do Programa de Residéncia Médica;

XXII - enviar, no inicio de cada ano letivo, a prévia de férias dos médicos residentes do
Servigo;

XXIII - controlar o uso dos crachas pelos médicos residentes, com a devida devolucao, a
respectiva Coreme, ao término do Programa de Residéncia Médica; e

XXIV - elaborar lista para confec¢do dos Certificados de Conclusdo, e encaminhar a
respectiva Coreme.

CAPITULO VI
DA PRECEPTORIA

Art. 25. O Preceptor de Programa de Residéncia Médica deverd ser médico com
especializagdo reconhecida pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 26. Compete ao Preceptor:

| - fazer cumprir o Programa de Residéncia Médica, as decisGes emanadas pela
respectiva Coreme e as orientages do Supervisor;

Il - orientar e avaliar os médicos residentes do Programa de Residéncia Médica;

Il - participar do planejamento, da implementacdo e da avaliagdio do Projeto
Pedagdgico do Programa de Residéncia Médica, assim como do Plano de Trabalho anual;

IV - exercer a atividade de orientador para o médico residente no desempenho das
atividades praticas, de pesquisa clinica e de elaboracdo de relatdrios, para participacdo em jornadas e
congressos, e estar disponivel para ministrar disciplinas tedricas, para reunides de discussdo da
pratica, para visita beira leito e auxilios em geral;

V - estar acessivel, conforme escala de servico, nas atividades assistenciais do
Programa de Residéncia Médica, para dirimir dlvidas do médico residente na execucdo das
atividades, promovendo o aperfeicoamento de condutas e procedimentos realizados;

VI - participar de cursos de capacitacdo em Preceptoria;

VIl - comunicar a supervisdo do Programa de Residéncia Médica a ocorréncia de
transgressoes disciplinares;

VIII - fornecer a supervisdo do Programa de Residéncia Médica, relatérios sobre a
escala de atividades e a frequéncia dos médicos residentes, e demais relatérios situacionais, quando
solicitado;

IX - facilitar a integracdo do médico residente e o relacionamento interpessoal com a
equipe de saude, usuarios, médicos e profissionais residentes de outros programas, bem como com
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estudantes dos diferentes niveis de formacao profissional na sadde que atuam no campo de pratica;
X - elaborar, em conjunto com demais Preceptores e com suporte do Supervisor do

Programa de Residéncia Médica, as escalas de plantdes e de férias dos médicos residentes,
acompanhando sua execucao;

Xl - dar ciéncia ao Supervisor de qualquer irregularidade que afete o adequado
desenvolvimento do Programa de Residéncia Médica, assim como das dificuldades do médico
residente relacionadas ao desenvolvimento de atividades praticas;

XIl - participar da reunido com o Supervisor do Programa e comparecer as demais
reunides convocadas pelo Supervisor, pela Coreme ou pela Pré-Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduagao;

XIll - proceder, em conjunto com Supervisor do Programa de Residéncia Médica a
formalizagdo do processo avaliativo do médico residente, com periodicidade trimestral, incluindo o
plano de recuperacao;

XIV - aplicar os instrumentos de avaliagdo de desempenho estabelecidos e preencher
os instrumentos e a avaliagdo no Sistema de Gestdo da Pds-Graduagdo da UFMS;

XV - orientar e se responsabilizar pelo desenvolvimento de trabalho cientifico ou
Trabalho de Conclusdo de Residéncia - TCR e participar de banca de avaliagao;

XVI - manter-se atualizado em sua especialidade;

XVII - ser pontual, assiduo e responsdvel,

XVIII - agir de acordo com os principios éticos profissionais;
XIX - zelar pela ordem e disciplina do médico residente; e

XX - comunicar imediatamente ao Supervisor do Programa o usufruto de licencas e
demais afastamentos legais para reorganizacdo das escalas de atividades.

CAPITULO VI
DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 27. O médico residente é membro tempordrio do Corpo Clinico da instituicdao de
saude credenciada, sendo também submetido ao Regimento Interno do Corpo Clinico das entidades
prestadoras de assisténcia médica do Conselho Federal de Medicina - CFM, devendo zelar pelo
aprimoramento do atendimento médico, visando a qualidade de sua formacao profissional.

Art. 28. Em cada Programa de Residéncia Médica serdo escolhidos por seus pares, um
médico residente como representante do respectivo Programa, e outro como suplente, com mandato
de um ano.

Art. 29. Dentre os representantes de cada especialidade, serd escolhido um
representante geral e um suplente.

§ 12 O representante geral participara efetivamente das reunides da respectiva Coreme
e, na falta deste, participara das reunides o seu suplente.

§ 22 Somente poderdo ser indicados a representantes na Coreme, os médicos
residentes regularmente matriculados no Sistema de Gestdo da Pds-graduacdo da UFMS a partir do
segundo ano de curso - R2 ou superior.

§ 32 Os médicos residentes indicados serdo dispensados das atividades do Programa
de Residéncia Médica para participar das reunides da respectiva Coreme ou para representd-la,
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guando necessario.

Art. 30. Cabe ao médico residente:

| - cumprir as atividades, servicos e carga hordria exigida no Projeto Pedagdgico do
Programa de Residéncia Médica, nos normativos da Comissdo Nacional de Residéncia Médica e no
Plano de Trabalho Anual;

Il - estar disponivel, conforme escala de servico, nas atividades assistenciais do
Programa de Residéncia Médica, cumprindo a carga horaria estabelecida, bem como os plantdes que
Ihe forem designados, a noite, aos domingos e feriados;

Il - participar de cursos e demais atividades promovidas pela respectiva Coreme, pela
instituicdo de saude credenciada e pela UFMS;

IV - possuir bom relacionamento interpessoal com a equipe de saude, usuarios,
médicos e profissionais residentes de outros Programas, bem como com estudantes dos diferentes
niveis de formacao profissional na salde que atuam no campo de pratica;

V - dar ciéncia ao Preceptor de qualquer irregularidade que afete o adequado
desenvolvimento do Programa de Residéncia Médica, assim como, das dificuldades do médico
residente, relacionadas ao desenvolvimento de atividades praticas;

VI - participar das reunides com Preceptores ou Supervisor de Programa de Residéncia
Médica e comparecer as demais reunides quando convocadas pela respectiva Coreme, pela
instituicdo de saude credenciada ou pela Prd-Reitoria de Pesquisa e Pds- graduacao;

VIl - dar ciéncia em seu processo avaliativo, incluindo o Plano de Recuperacao;

VIII - acessar o Sistema de Gestdao da Pdés-graduacdo da UFMS para acompanhamento
de suas atividades avaliativas;

IX - elaborar Trabalho Cientifico ou Trabalho de Final de Curso - TCR e realizar upload
de documento final no Repositério Institucional da UFMS;

X - manter-se atualizado em sua especialidade;

Xl - ser pontual, assiduo, responsavel e apresentar-se de forma adequada ao ambiente
de trabalho;

XIl - agir de acordo com os principios éticos profissionais;
XIll - zelar pela ordem e disciplina do ambiente e das atividades;

XIV - responder os questiondarios de avaliacdo institucional da UFMS e da instituicdo de
saude credenciada;

XV - obedecer aos normativos da UFMS e das instituices de saude credenciadas,
estando sujeito a aplicacdao do Regulamento Disciplinar do Estudante da UFMS e demais normativos;

XVI - comunicar imediatamente ao Preceptor qualquer intercorréncia que implique em
usufruto de licengas e demais afastamentos legais para reorganizacao das escalas de atividades;

XVII - dedicar-se exclusivamente ao trabalho nos servigos em que for escalado, sendo
proibida, neste periodo, a realizacdo de atividades em outros locais, excetuando-se as urgéncias
relativas a sua especialidade;

XVIII - preencher adequadamente o prontuario do paciente e todos os formuldrios
atinentes a internacao do paciente, cuja assisténcia esta sob sua responsabilidade; e

XIX - proceder o registro de frequéncia de suas atividades.

Art. 31. Respeitadas as caracteristicas de cada servico, além das atribuicGes descritas
no art. 30, cabe especificamente ao médico residente:

| - do primeiro ano — R1:

a) responsabilizar-se, sob a supervisdo dos Preceptores do Programa, pela assisténcia
abrangente ao paciente;
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b) preparar, em vinte e quatro horas, a observacdo clinica do paciente que lhe for
designado;

c) realizar e anotar o exame clinico dos pacientes atendidos ou admitidos durante o
plantdao, quando plantonista;

d) manter as observag¢des clinicas em sequéncia légica e os documentos completos,
claros, concisos, legiveis e redigidos em linguagem cientifica, respeitando as exigéncias préprias de
cada setor;

e) providenciar a execugdo ou realizar exames subsididrios, consultas especializadas e
responsabilizar-se para que os resultados sejam entregues em tempo oportuno;

f) acompanhar as visitas feitas pelos médicos hierarquicamente superiores,
apresentando a observagdo dos pacientes sob seus cuidados, tomando parte na discussao clinica e
estando sempre preparado para prestar as informacdes solicitadas;

g) estudar e consultar literaturas referentes a patologia dos pacientes sob seus
cuidados;

h) tomar medidas terapéuticas de urgéncia, quando necessarias;

i) atender emergéncias ocorridas nas enfermarias em que estiver estagiando, no
horario normal de trabalho, e auxiliar o plantonista, quando solicitado;

j) auxiliar o colega de servico, quando solicitado;

k) ser responsdvel pela observacao clinica, até o seu arquivamento; e

[) discutir com estudantes e internos os casos clinicos e cirurgicos.

Il - do segundo ano — R2 e do terceiro ano — R3:

a) atender as solicitagdes, dentro de suas capacidades técnicas, do R1 do setor; e

b) discutir e tomar medidas necessarias na internacdo, procurando sempre ajudar o
R1, com a ciéncia do seu preceptor.

Paragrafo Unico As demais atividades do R2 e R3 estardo subordinadas as orientacdes
estabelecidas pelo Programas de Residéncia Médica em que estiver cursando;

Art. 32. Os médicos residentes poderdo:
| - usufruir dos servicos de salde e assisténcia da instituicdo de salde credenciada;

Il - assistir, gratuitamente, tanto aos cursos organizados para seu treinamento, como
aqueles que se realizarem sob o patrocinio da instituicdo de saude credenciada , quando nao
coincidirem com suas atividades;

Il - ter acesso a equipamentos de protegdo individual fornecidos pelas instituicdes
executoras;

IV - solicitar transferéncia entre Programas de Residéncia Médica no Brasil, conforme
normativa vigente, e sua matricula ocorrera apds a publicacdo da simula da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica e efetivagdo da alteracdo do vinculo institucional no Sistema da Comissao Nacional
de Residéncia Médica.

Art. 33. O médico residente podera solicitar afastamento para realiza¢do de atividades
académicas e cientificas, sem a necessidade da reposicao de carga horaria, no caso de:

| - participacdo em Congressos, limitado a dois eventos anuais, da referida
especialidade, a qual o médico residente estiver cursando;

Il - atividades cientificas na especialidade, fora da UFMS, mediante posterior
apresentacdo da certificacdo de participacao; e
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Il - participacdo em reunides, limitado a sete dias, para as quais for designado como
representante oficial com anuéncia do Preceptor e do Supervisor do Programa de Residéncia Médica.

CAPITULO VIII
DAS INFRACOES E PENALIDADES

Art. 34. O Regulamento Disciplinar do Estudante da UFMS norteara a apuracdo, os
procedimentos, a prescricdo e a aplicagdo das sangdes disciplinares, e as penalidades serao
encaminhadas a respectiva Coreme.

CAPITULO IX
DA ORGANIZACAO DIDATICA

Art. 35. O Coordenador da respectiva Coreme é o responsavel pela aprovacdo dos
Planos de Ensino das Disciplinas no Sistema de Gestdo da Pds-Graduag¢do da UFMS.

Art. 36. O Sistema de Avaliacdo dos médicos residentes seguird a regulamentagdo da
Comissdo Nacional de Residéncia Médica vigente - CNRM.

Art. 37. As avalia¢cOes serdo registradas no Sistema de Gestdo da Pds-Graduagdo da
UFMS.

§12 Os Supervisores dos Programas de Residéncia Médica sdo responsdveis pela
avaliacdo de desempenho dos médicos residentes e pelo envio trimestral das fichas de avaliacbes —
padronizadas pela respectiva Coreme — a Secretaria-Executiva da Coreme.

§22 A Secretdria-Executiva da Coreme sera a responsdavel por preencher o Sistema de
Gestdo da Pds-graduacgdo da UFMS.

Art. 38. Quando da integralizagdo curricular, a Secretaria-Executiva da Coreme devera
enviar a Unidade competente da UFMS, para a Diplomacgao.

CAPITULO X
DISPOSICOES FINAIS

Art. 39. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Pré-Reitor de Pesquisa e Pods-
graduacdo, ouvida a respectiva Comissdo de Residéncia Médica.
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